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EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 098/2017 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 399/2017 

DATA DA REALIZAÇÃO: 09/06/2017 
HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas 
LOCAL: Prefeitura do Município de Francisco Beltrão – Paraná 

www.comprasnet.gov.br “Acesso Identificado” 
 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 
 

 

O MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.º 

77.816.510/0001-66, através da Secretaria de Administração, sediado à Rua Octaviano Teixeira dos 

Santos nº 1000 – centro – Francisco Beltrão Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito 

Municipal, Cleber Fontana, torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM, para atender à solicitação da 

Secretaria Municipal de Administração, objetivando a Aquisição de equipamentos 
médico/hospitalar, conforme Termo de Adesão ao Incentivo Financeiro de Investimento 
para a Implantação do Transporte Sanitário do Programa de Qualificação da Atenção 
Primária à Saúde – APSUS. 
  

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
 

09 de junho de 2017 às 09h00min 
 

UASG: 987565 – PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRÃO/PR 
Local da Sessão Pública: www.comprasnet.gov.br  

 
O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus 
Anexos, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal n.º 147, de 
14 de agosto de 2014, Decreto Federal n.º 5.450/2005 e Decreto Federal nº 5.504/2005, e os Decretos 
Municipais nº 042 e 056 de 20 de março de 2006, alterado pelo Decreto Municipal nº 082 de 12 de abril 
de 2006, Lei Municipal nº. 3.906 de 1º de dezembro de 2011, alterada pela Lei Municipal nº. 4.378 de 
09 de março de 2016 e legislação complementar aplicável e, no que couber, na Lei Federal n.º 8.666 de 
21 de junho de 1993. 
 
É Pregoeira, deste Município, Nádia Aparecida Dall Agnol, designada pela Portaria nº 244/2017 de 10 
de maio de 2017, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná Edição n.º 1253, de 16 de maio 
de 2017. 
 

Edital em conformidade com Termo de Adesão ao Incentivo Financeiro de Investimento para a 
Implantação do Transporte Sanitário do Programa de Qualificação da Atenção Primária à 
Saúde – APSUS, instituído pela Resolução SESA Nº 604/2015, de acordo com as Diretrizes do 
BIRD (Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento). 
 
 
1 – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DA SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO ELETRÔNICO 

 
1.1. Os documentos referentes às propostas comerciais e aos anexos das empresas interessadas 

deverão ser encaminhados a partir da disponibilização do sistema até 09 de junho de 2017 às 
09h00min, no site www.comprasnet.gov.br. 

 

http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br/


 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2103  Página 2 

 

1.2. A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá 09 de junho de 2017 às 
09h00min, no site www.comprasnet.gov.br, nos termos das condições descritas neste 
Edital. 

 

1.3. É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO 
SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE 
COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto nº 5.450/05, art. 24, § 5º). 
 
 

2 – DO OBJETO 
 

2.1 Constitui objeto deste PREGÃO a Aquisição de equipamentos médico/hospitalar, conforme 
Termo de Adesão ao Incentivo Financeiro de Investimento para a Implantação do 
Transporte Sanitário do Programa de Qualificação da Atenção Primária à Saúde – APSUS. 

 
2.2 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 

www.comprasnet.gov.br e www.franciscobeltrao.pr.gov.br. 
 
2.3 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 

Licitações pelo telefone nº (046) 3520-2103/ 3520-2107. 
  
2.4 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela 

Secretaria Municipal de Saúde, telefone nº (46) 3520-2136. 
 
 
3 – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
3.1  Poderão participar deste PREGÃO exclusivamente os interessados qualificados como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, aptas a se beneficiarem do tratamento 
diferenciado e favorecido estabelecido pela Lei Complementar n.° 123/2006, alterado pela Lei 
Complementar n.º 147/2014, cujo objeto social seja pertinente e compatível com o objeto 
licitado, que atenderem a todas as exigências deste Edital e que estiverem regularmente 
credenciados e em situação regular perante o sistema eletrônico do Portal COMPRASNET, 
desde que não se enquadrem em qualquer das exclusões relacionadas no § 4º do artigo 3º da 
Lei Complementar 123/2006. 

 
3.1.1 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do 

presente PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação junto 
a qualquer unidade cadastradora dos Órgãos da Administração Pública, inclusive 
este órgão Municipal (SEM CUSTO), até o terceiro dia útil a data do recebimento das 
propostas. 
 

3.1.2 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao 
Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão. 

 
 

3.2 Será vedada a participação de empresas: 
 

a) Declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública; 
 

b) Impedidas de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos 
termos do art. 7º da Lei nº 10.520/2002; 

 
c) Suspensas, temporariamente, de participação em licitação e impedidas de contratar, nos 

termos do art. 87, III, da Lei nº 8.666/1993; 

 

http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br/
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d) Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
 

e) Enquadradas nas disposições no artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, ou ainda, 

 
f) Sob processo de falência, concordata ou recuperação judicial ou extrajudicial de crédito. 

 
 
3.3 Como requisito para a participação no Pregão, o licitante deverá declarar, em campo próprio do 

sistema eletrônico: 
 
3.3.1 Que cumpre todos os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências deste Edital; 
 
3.3.2 Que inexistem fatos supervenientes impeditivos para a sua habilitação neste certame; 
 
3.3.3 Que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, conforme art. 

7º, inciso XXXIII, da Constituição de 1988 c/c Lei nº 9.854/99, regulamentada pelo 
Decreto nº 4.358/02.  

 
3.4 Por força do que dispõe o Capítulo V, artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, as microempresas, empresas de pequeno porte, no ano-calendário anterior, 
receita bruta até o limite definido no inciso II do “caput” do artigo 3º da referida Lei 
Complementar, terão tratamento diferenciado e favorecido. 

  
3.4.1 A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte deverá informar tal condição 

no ato do envio da proposta, por intermédio de funcionalidade disponível no sistema 
eletrônico, sob pena de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei 
Complementar nº 123/06. 

 
 
4 – DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTOS DO ATO CONVOCATÓRIO 

 
4.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou 

providências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o 
faça com antecedência de até 02 (dois) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão 
pública do certame, observado o disposto no art. 41, § 2º, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

4.1.1 As impugnações ou pedidos de esclarecimentos ao Edital deverão ser dirigidos a 
pregoeira e protocolizados em dias úteis, das 08h00 às 16h00, na Rua Octaviano 
Teixeira dos Santos nº 1000, 1º andar, Setor de Protocolo, Centro, Francisco Beltrão. 

 
4.1.2 A pregoeira deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame. 

 
4.1.3 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 
 

4.1.4 Caso procedente e acolhido à impugnação do Edital, seus vícios serão sanados e 
nova data será designada para a realização do certame, salvo nos casos em que as 
alterações decorrentes da impugnação não alterarem a apresentação das propostas 
de preços. 

 
4.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de 

pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia 
autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, 
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que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da 
impugnante. 
 

4.3 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados a 
Pregoeira, através do e-mail: nadia@franciscobeltrao.com.br, até 03 (três) dias úteis anteriores à 
data designada para abertura da sessão pública, na forma prevista no Preâmbulo. 
 
 

5 – DO CREDENCIAMENTO 
 

5.1 O credenciamento dar-se-á pela atribuição, pelo órgão provedor, de chave de identificação e de 
senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico (art. 3º, do Decreto nº 
056/2006), no site www.comprasnet.gov.br. 
 

5.2 Os licitantes ou seus representantes legais deverão estar previamente credenciados junto ao 
órgão provedor, no prazo mínimo de 03 (três) dias úteis antes da data de realização do 
PREGÃO. 

 
5.3 O credenciamento do licitante dependerá de registro cadastral atualizado no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, que também será requisito obrigatório para 
fins de habilitação. 

 
5.4 O credenciamento junto ao provedor do sistema implicará a responsabilidade legal do licitante 

ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao PREGÃO ELETRÔNICO. 

 
5.5 O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema 
ou a PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRÃO, promotora da licitação, 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 

 
5.6. Todos os procedimentos da licitação seguirão o disposto na Lei Complementar nº 123/2006 e no 

Decreto Municipal nº 056/2006, de 20 de março de 2006, alterado pelo Decreto Municipal nº 
082/2006 de 12 de abril de 2006, devendo as licitantes interessadas declarar tal condição para 
seu credenciamento, mediante os meios disponibilizados pelo sistema. 

 
5.6.1. A licitante deverá declarar, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra 

na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, bem assim que inexistem fatos supervenientes que 
conduzam ao seu desenquadramento dessa situação (Anexo V). 

 
5.6.2. No caso de microempreendedor individual, a declaração da condição de que trata o § 3º 

do artigo 1º deste decreto poderá ser substituída pelo Certificado de Condição de 
Microempreendedor Individual – CCMEI, emitido pelo Portal do Empreendedor. 

 
5.6.3. A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 

123, de 2006, poderá caracterizar o crime de que trata o artigo 299 do Código Penal, sem 
prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas 
previstas na legislação pertinente, mediante o devido processo legal, e implicará, também, 
a inabilitação da licitante, se o fato vier a ser constatado durante o trâmite da licitação. 

 
 
6 – DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS  

 
6.1 A participação no PREGÃO dar-se-á por meio da digitação da senha privativa do Licitante e 

subsequente encaminhamento da proposta de preços com valor unitário, a partir da 

mailto:nadia@franciscobeltrao.com.br
http://www.comprasnet.gov.br/
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disponibilização do sistema até 09 de junho de 2017 às 09h00min, horário de Brasília, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, devendo conter as informações especificadas 

no subitem 12.2.4. 
 

6.1.1 O licitante deverá descrever detalhadamente as especificações do produto ofertado 
em campo próprio do sistema, em conformidade com o Termo de Referência, 
constante do Anexo I deste Edital. 

 
6.1.2 Até a abertura da sessão, o Licitante poderá retirar ou substituir a proposta 

anteriormente apresentada. 
 

6.2 O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta e lances. 
 

6.3 Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do PREGÃO, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema, de sua desconexão ou por sua 
omissão quando chamado à manifestação via “chat”. 

 
 
7 – DA ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

 
7.1 Na data e horário especificados no preâmbulo deste Edital, em conformidade com o subitem 6.1 

deste Edital, terá início a sessão pública do presente PREGÃO ELETRÔNICO, no endereço 
eletrônico http://www.comprasnet.gov.br, com o acolhimento das propostas de preços 
recebidas.  
 

7.2 Análise das propostas pela Pregoeira visará ao atendimento das condições estabelecidas neste 
Edital e seus anexos 

 
7.3 Serão desclassificadas as propostas: 
 

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados neste Edital;  
 

b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes;  
 

c)  que por ação da licitante ofertante contenham elementos que permitam a sua 
identificação. 
 
7.3.1 A desclassificação se dará por decisão motivada do Pregoeiro. 

 
7.3.2 Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais 

licitantes. 
 

7.3.3 O eventual desempate de propostas do mesmo valor será promovido pelo sistema, com 
observância dos critérios legais estabelecidos para tanto. 
 

7.3.4 Nova grade ordenatória será divulgada pelo sistema, contendo a relação das propostas 
classificadas e das desclassificadas. 
 

7.3.5 Será iniciada a etapa de lances, com a participação de todas as licitantes detentoras de 
propostas classificadas. 
 

7.3.6 A formulação de lances será efetuada, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico. 
 

 

http://www.comprasnet.gov.br/
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8 –A FORMULAÇÃO DOS LANCES 
 

8.1 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo o licitante, imediatamente, informado do seu recebimento e 
respectivo horário de registro e valor. 
 

8.2 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras para a 
sua aceitação. 

 
8.3 Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 

anteriormente registrado no sistema. 
 
8.4 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 
 
8.5 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais licitantes, vedada a 
identificação do detentor do lance. 
 

8.6 No caso de desconexão com a pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do PREGÃO, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 
8.6.1 A pregoeira, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem prejuízo dos 

atos realizados. 
 
8.6.2 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do PREGÃO 

será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa da pregoeira aos 
participantes. 

 
8.7 A desistência em apresentar lance implicará na manutenção do último preço apresentado pelo 

licitante, para efeito de ordenação das propostas. 
 
8.8 A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente, 

emitido pelo sistema eletrônico aos licitantes, após o que transcorrerá período de tempo de até 
30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado também pelo sistema eletrônico, findo o qual 
será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

 
8.8.1 A abertura e o fechamento da fase de lances será feita pela Pregoeira. Fica 

vedada (PROIBIDA) qualquer comunicação entre a Pregoeira e as Licitantes 
durante todo o processo de Pregão Eletrônico e PRINCIPALMENTE na fase de 
lances do Pregão Eletrônico, por meio de “Chat” ou procedimento similar, exceto 
quanto aos avisos gerais e necessários por parte da PREGOEIRA, para o 
andamento do certame. Qualquer comunicação por “Chat” por parte de qualquer 
licitante poderá implicar na desclassificação do mesmo, conforme determinação 
do Banco Mundial, agente financiador desta licitação. 

 
8.8.2 Caso o sistema não emita o aviso de fechamento iminente, A pregoeira se responsabilizará pelo 

aviso de encerramento aos licitantes. 
 
8.9 Após finalização da etapa de lances NÃO HAVERÁ NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS, sendo o 

lance final o preço a ser considerado para adjudicação. 
 
8.10 Encerrada a etapa de lances, a pregoeira convocará, item a item, o Licitante detentor da 

proposta melhor classificada, para que este anexe no sistema COMPRASNET, os documentos 
relacionados no item 13, se vencidas no SICAF, das certidões constantes dos subitens. Para 
tanto a pregoeira fará uso da ferramenta “CONVOCAR ANEXO”, devendo o Licitante obedecer 
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ao prazo estipulado pela pregoeira, utilizando o link “ANEXAR”, disponível apenas para o 
Licitante convocado. 

 
8.10.1 O licitante após convocado deverá anexar os documentos solicitados no prazo de 03 (três) 

horas, que poderá ser alterado pela pregoeira. Em caso de impossibilidade de atendimento ao 
prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do prazo estipulado, via chat, prorrogação do mesmo. 

 
8.10.2 Passado o tempo determinado sem manifestação via chat do licitante, terá a sua proposta 

recusada. 
 
8.11 Os documentos anexados, por arquivos eletrônicos digitalizados, serão analisados pela 

pregoeira, sua Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital e 
deverão ser juntados aos autos do respectivo processo de contratação. 
 

8.12 A(s) Licitante(s) declarada(s) vencedora(s) deverá(ão) enviar, no prazo máximo de 3 (três) dias 
úteis, para a Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 – 2º andar –, Francisco Beltrão – PR, no 
original ou cópia autenticada, os documentos relacionados no item 13 deste Edital, bem como 
sua proposta de preços, com os preços unitário por item, atualizada em conformidade com os 
lances eventualmente ofertados. 

 
 
9 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 
9.1 Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, a pregoeira examinará a 

aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo 
motivadamente a respeito. 
  

9.2 De acordo com o estabelecido pelo Banco Mundial, NÃO HAVERÁ NEGOCIAÇÃO 
DE PREÇOS. Será aceito apenas o registro de uma única proposta de preços 
vencedora para cada item, existindo a possibilidade de convocar Licitantes na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, caso haja desistência ou 
inabilitação da vencedora. 
 

9.3 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o Licitante será declarado 
provisoriamente vencedor, sendo-lhe, após a análise dos documentos encaminhados constantes 
do item 13 deste Edital, adjudicado o objeto ou item licitado. 

 
9.4 A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações 

relativas à sessão pública do PREGÃO constarão de ata divulgada no sistema eletrônico, sem 
prejuízo das demais formas de publicidade, previstas na legislação pertinente. 

 
9.5 Havendo pendência na aceitação ou habilitação para quaisquer dos itens objeto desse certame, 

A pregoeira fará uso da funcionalidade “EM ANÁLISE” com o encerramento da sessão pública 
para os demais. 

 
 

10 – DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 
 

10.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM, observada às 
especificações técnicas constantes do Anexo I e demais condições definidas neste Edital. 
 
 

11 – DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE 
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11.1 O critério de aceitabilidade dos preços ofertados será o de compatibilidade com os preços 
razoáveis praticados no mercado, coerentes com a execução do objeto ora licitado, aferido 
mediante a pesquisa de preços que instrui o processo administrativo pertinente a esta licitação, 
a qual poderá, a critério da pregoeira, ser atualizada por ocasião do julgamento das propostas, 
de modo a evidenciar a economicidade da contratação, nos termos do Decreto Municipal nº 
056/2006, de 20 de março de 2006, alterado pelo Decreto Municipal nº 082/2006 de 12 de abril 
de 2006. 
 

12 – DA PROPOSTA ESCRITA 
 

12.1 A proposta de preços provisoriamente classificada em primeiro lugar, contendo as 
especificações detalhadas do objeto, com os preços unitários, adequados aos lances 
eventualmente ofertados, deverá ser apresentada, juntamente com a documentação constante 
do item 13 deste Edital, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da 
aceitação. 

 
12.1.1 A proposta deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, mediante 

procuração devidamente assinada, se for o caso, com firma reconhecida, que 
comprove a outorga de poderes, na forma da lei, para formular ofertas e lances de 
preços, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, devendo ser 
acompanhada do contrato ou estatuto social. 

 
12.2 A proposta de preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via, conforme modelo constante do 

Anexo II, impressa preferencialmente em papel timbrado do Licitante, datada, rubricada em 
todas as folhas e assinada por seu representante legal, devendo dela constar, obrigatoriamente: 
 

12.2.1 Nome ou razão social do Licitante, endereço completo, telefone, fax e endereço 
eletrônico, se houver, bem como o nome, cargo, número do CPF, RG e endereço de 
seu representante legal; 

 
12.2.2 Prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias, contado a partir da data de sua 

apresentação. 
 
12.2.3 O prazo de entrega/execução poderá ser prorrogado, no interesse da Administração e 

a critério da Secretaria Municipal de Saúde. 
 

12.2.4 Todas as características do produto como procedência e marca/modelo(quando 
houver), observadas as especificações constantes do Anexo I deste Edital. 

 
12.2.5 Preço unitário, de acordo com os preços praticados no mercado, conforme 

estabelece o art. 43, inciso IV, da Lei nº 8.666/93, em algarismo, expresso em moeda 
corrente nacional (R$), considerando as quantidades constantes do Anexo I do 
presente Edital. 

 
12.2.5.1  Nos preços cotados, deverão estar incluídos todos os insumos que o 

compõem, tais como as despesas com impostos, taxas, frete, seguro e 
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento do 
objeto desta licitação. 

 
12.2.5.2  O preço referido no subitem 12.2.5 deverá possuir até 02 (duas) casas 

decimais e por extenso, prevalecendo o valor descrito por extenso. 
 
12.3 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências essenciais deste Edital e 

seus Anexos, bem como as omissas e as que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes 
de dificultar o julgamento. 
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12.4 O município poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da PROPOSTA por 
até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão formuladas por 
escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso de 
concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada. 

 
 

13 – DA HABILITAÇÃO 
 

13.1 O Licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar deverá comprovar, no prazo 
máximo de 03 (três) horas, a contar da solicitação da Pregoeira ao final da sessão pública, no 
sistema eletrônico, sua condição de habilitação, anexando no sistema COMPRASNET os 
documentos abaixo relacionados, juntamente com a PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA, e 
em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da documentação por meio do 

email institucional: nadia@franciscobeltrao.com.br, sendo os originais apresentados no 

prazo de até 03 (três) dias úteis, juntamente com a Proposta de Preço atualizada, em envelope 
fechado com a identificação de sua razão social e nº do Pregão Eletrônico, endereçada à 
Pregoeira que processou o certame, no seguinte endereço: Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 
– Centro – Francisco Beltrão - PR, CEP 85601-030. 

 
13.1.1 Encerrada a etapa de lances, a pregoeira convocará, item a item, o Licitante detentor 

da proposta melhor classificada, para que este anexe no sistema COMPRASNET, os 
documentos relativos a HABILITAÇÃO e PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA. Para 
tanto a pregoeira fará uso da ferramenta “CONVOCAR ANEXO”, devendo o Licitante 
obedecer ao prazo de 03 (três) horas, utilizando o link “ANEXAR”, disponível apenas 
para o Licitante convocado/vencedor. 
 

13.1.2 Será aceito apenas 01 (UM) arquivo (COMPACTADO ex.: .zip e .pdf) com TODOS 
os relativos  Documentos de Habilitação e Proposta de Preços Final. 
 

13.1.3 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o 
prazo de 03 (três) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob 
qualquer alegação, o envio da Proposta de Preço e  documentos de habilitação, 
sendo realizado, pela Pregoeira, o registro da não aceitação da proposta. 
 

13.1.3.1 Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá 
solicitar, dentro do prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do 
mesmo. 

 
13.1.4 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 
constar do processo desde a realização da sessão pública. 
 

13.1.5 Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de 
Preços atualizada ou não atender às exigência habilitatórias, a Pregoeira 
DESCLASSIFICARÁ e examinará a proposta subsequente e, assim,  sucessivamente, 
na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital. 
 

13.1.6 A documentação remetida via original deverá corresponder exatamente àquela 
inserida no Sistema Eletrônico. O envio de documento não inserto no Sistema 
Eletrônico resultará na desconsideração do mesmo, para fins de análise por parte 
da área técnica, salvo na hipótese de pedido expresso da licitante, formalizado via 
e-mail ou fac-símile dentro do prazo de 03 (três) horas, para a inclusão de tal 
documentação, se for aceitável por parte da Pregoeira, a situação na qual será 
aplicada, a funcionalidade “Convocar anexo”. 

 

mailto:nadia@franciscobeltrao.com.br
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13.2 Os documentos deverão ser apresentados em: original, fotocópia, Publicação de Órgão da 
Imprensa Oficial, ou ainda extraídos da INTERNET, ficando nesta hipótese sua veracidade 
sujeita à nova consulta a ser feita pela Equipe de Apoio deste Pregão. 

 
13.3 A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no 

SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados. 
 

13.3.1 O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 8º da Instrução Normativa 
SLTI/MPOG nº 2, de 11 outubro de 2010, substituirá apenas os documentos indicados nos 
subitens 13.4.3.1; 13.4.3.2; 13.4.3.3; 13.4.3.4; 13.4.3.5; 13.4.3.6; 
 

13.4 Os Licitantes deverão cumprir as seguintes exigências de habilitação: 
 

13.4.1 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 
 

13.4.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
 

13.4.1.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede. 

 
13.4.1.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da 
Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  

 
13.4.1.4 A empresa, de acordo com o disposto na Lei Complementar nº 123/2006, de 

14/12/2006, alterada pela Lei nº 147/2014, de 07 de agosto de 2014, deverá 
apresentar juntamente com a documentação de habilitação, a Declaração 
de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ANEXO V) a Certidão 
Simplificada de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte expedida 
pela Junta Comercial do Estado da sede da Licitante, nos últimos 
60(sessenta) dias, contados a partir da data prevista para recebimento das 
propostas e da habilitação. 

 
13.4.2 A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em: 

 
13.4.2.1 Certidão negativa de pedido de falência, concordata, recuperação judicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, 
quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 60 
(sessenta) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo 
não constar do documento.  
 

13.4.2.2 Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social, apresentados na forma da Lei que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanço 
provisório, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados a 
mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta 

 
13.4.2.3 A comprovação da boa situação financeira da empresa Licitante,  de que trata 

o item acima, será demonstrada pela obtenção do índice de Solvência Geral 
(SG), maior ou igual a 1,0 (um vírgula zero), resultante da aplicação da 
fórmula estabelecida abaixo: 

 
  SG =        ________________Ativo Total_________________ 

               Passivo Circulante+Passivo Exigível a Longo Prazo 
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13.4.2.4 Serão aceitos como na forma da Lei, o balanço patrimonial e as 
demonstrações contábeis da empresa Licitante, assim apresentados: publicados no 
Diário Oficial, ou, publicados em jornal de grande circulação, ou registrados na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da Licitante, ou, por cópia do Livro Diário autenticado 
pela Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante, na forma da Legislação em vigor, 
acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Fechamento. 
 

 
13.4.3 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 

 
13.4.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
 
13.4.3.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação 

de Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida 
Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da 
Fazenda; 

 
13.4.3.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado; 
 

13.4.3.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos 
relacionados com o objeto licitado; 

 
13.4.3.5 Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de 

Tempo de Serviço (FGTS); 
 
13.4.3.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011; 

 
13.4.3.7 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma 

restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que 
atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição 
será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da 
documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a 
contar do momento em que for declarado vencedor do certame. 

 
13.4.3.7.1 A não regularização da documentação no prazo estipulado 

implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções cabíveis. 

 
13.4.3.8 Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidões 

positivas com efeito de negativas e certidões positivas que noticiem em seu 
corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade 
suspensa. 
 

13.4.4 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pela pregoeira e 
sua Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
 

13.4.5 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (EXCLUSIVAMENTE PARA OS 
ITENS 51, 52 E 53) consistirá em: 

 
13.4.5.1 Indicação do responsável técnico pelos serviços, através de declaração da 

Proponente (MODELO ANEXO VI); 
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13.4.5.2 Comprovante de registro no CREA e ou CAU, DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
indicado pela Licitante, através da certidão de registro fornecida pelo CREA e 
ou CAU; 

 
13.4.5.3 Comprovante de registro no CREA e ou CAU, DA LICITANTE, através da 

certidão de registro fornecida pelo CREA e ou CAU. 
 

13.4.6 Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÕES: 
 

13.4.6.1 Declaração de inexistência de fatos impeditivos de licitar ou contratar com a 
Administração Pública, atestando a inexistência de circunstâncias que 
impeçam a empresa de participar do processo licitatório, nos termos do 
modelo constante do Anexo IV deste Edital. (ANEXO III) 
 

13.4.6.2 Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de 
menores, conforme art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição de 1988 c/c Lei nº 
9.854/99, regulamentada pelo Decreto nº 4.358/02. (ANEXO IV) 

 
13.4.7 No julgamento da habilitação, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 

 
13.4.8 O não atendimento das exigências constantes do item 13 deste Edital implicará a 

inabilitação do licitante. 
 
 

14 – DOS RECURSOS 
 

14.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de interpor recurso, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para 
apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo 
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

 
14.2 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
 
14.3 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 

recurso e a adjudicação do objeto pela pregoeira ao vencedor. 
 
14.4 Os procedimentos para interposição de recurso, compreendida a manifestação prévia do 

licitante, durante a sessão pública, o encaminhamento de memorial de eventuais razões e 
contrarrazões pelos demais licitantes, serão realizados exclusivamente no âmbito no sistema 
eletrônico em formulários próprios.  

 
14.5 Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os 

que forem enviados por fax, ou que não tiverem sido manifestados durante a sessão pública de 
PREGÃO ELETRÔNICO. 

 
14.6 Os recursos terão efeito suspensivo. 
 
14.7 Durante o prazo para apresentação das razões e contrarrazões de recurso, o processo ficará 

custodiado junto à Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão, localizada 
na Octaviano Teixeira dos Santos nº 1000, 3º andar - telefone (046) 3520-2127. 
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15 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

15.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em 
primeiro lugar será declarado vencedor. 
 
15.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será 

examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a 
todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a 
ele adjudicado o objeto da licitação. 

 
15.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 

poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pela pregoeira, 
ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 
 
15.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição 

do objeto licitado. 
 

16 – DO PAGAMENTO 
 

16.1 O pagamento será efetuado através de ordem bancária e depósito em conta corrente indicada  
pelo  Contratado,  à  vista  da  fatura/nota  fiscal  por  ele  apresentada,  no  prazo máximo de 30 
(trinta) dias após o recebimento definitivo do objeto, com a apresentação da Nota Fiscal 
somente Eletrônica devidamente atestada pela secretaria; 
 

16.2 A  vencedora   do   certame   deverá   apresentar   as   certidões   (FGTS,  TRABALHISTA, 
CERTIDÃO ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

 
16.3 Quaisquer erro ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte 

da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o 
problema seja definitivamente sanado. 

 
17 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
17.1 Não haverá reajuste de preço. 

 
17.2 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos dos 

recursos vinculados ao SESA/PR – APSUS Transporte sanitário e recursos próprios. Os 
recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação: 

 

Conta 
Órgão/ 

Unidade 
Funcional programática Elemento de despesa Fonte 

3680 

08.006 10.301.1001.2.037 

3.3.90.30.36.00 000 

3821 4.4.90.52.08.00 
4.4.90.52.34.00 
4.4.90.52.35.00 
4.4.90.52.42.00 

383 

3820 000 

 
18 - DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
 
18.1 As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DE CONTRATO, 

cuja minuta consta como Anexo VI deste Edital. 
 

18.2 O Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o endereço de 
e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a 
impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via 
original no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o 
seu recebimento. 
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18.3 A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será 

disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço 
Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no 
item anterior. 

 
18.4 Para a assinatura do contrato, está deverá ser assinada pelo representante legal da 

adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato 
social e procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade do 
representante. 

 
18.5 O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado 
aceito pela Administração. 

 
19 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

 
19.1 O prazo de entrega dos equipamentos será de acordo o item 3.2 do ANEXO I do edital, 

após a solicitação e emissão de empenho da Secretaria Municipal de Saúde. 
 

19.1.1 O prazo de entrega poderá ser prorrogado, no interesse da Administração e a critério da 
Secretaria Municipal de Saúde, diante de pedido formalizado, feito ao setor requisitante 
até 2 (dois) dias antes do término do prazo original. 
 

19.1.1.1 Compete a área requisitante, no interesse e a critério da Administração, 
determinar o prazo total da prorrogação. 

 
19.2 Constatadas irregularidades no objeto contratual, a qualquer tempo, a Contratante poderá: 

 
19.2.1 Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinar sua 

substituição ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 

19.2.1.1 Na hipótese de substituição, o contratado deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 
contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 

 
19.2.2 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 

19.2.2.1 Na hipótese de complementação, o contratado deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação do contratante, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado.  

 
19.3 O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente dentro do exercício financeiro vigente, 

conforme Decreto de Execução Orçamentária.  
 

20 – DAS PENALIDADES 
 

20.1 De conformidade com o art. 86, da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, o atraso injustificado na 
realização do serviço objeto deste certame sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à 
multa moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento); 
 

20.1.1 A multa prevista no item 20.1, será descontada dos créditos que a contratada possuir 
com o município de Francisco Beltrão - PR, e poderá cumular com as demais sanções 
administrativas. 
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20.2 Caso a licitante não substitua o objeto considerado irregular no prazo previsto neste Edital e 
Anexo I, serão aplicadas as penalidades do item 20.1., sem prejuízo da aplicação daquelas 
contidas no item 20.3. 
 

20.3 Nos termos do artigo 87, da Lei 8.666/93 e suas alterações, pela inexecução total ou parcial do 
objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, mediante publicação no Diário 
Oficial do Ente Federado, as seguintes penalidades: 
a) advertência por escrito; 

b) multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de 10% (dez por cento) 

sobre a parcela inadimplida do contrato; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 

Município de Francisco Beltrão, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de 

inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração do Município, será aplicado o limite 

máximo temporal previsto para a penalidade 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 

8.666/93 e suas alterações. 

 
20.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis 

contados da intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos 
que a contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que 
sobejar será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela 
Procuradoria Geral do Município de Francisco Beltrão/PR. 
 

20.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da 
multa não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela 
Procuradoria Geral do Município de Francisco Beltrão. 

 
20.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo 
encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo 
prazo. 

 
20.7 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa 

prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei. 
 

21 - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 

21.1 Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
 

21.2 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 
ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 
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ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo 
de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 

 
21.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa 
física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a 
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 
 

21.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda e autoriza que, na 
hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 

22 –  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

22.1 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos Municípios 
do Paraná através do endereço eletrônico www.diariomunicipal.com.br/amp/, e no Portal de 

Transparência do Município através do endereço eletrônico www.franciscobeltrao.pr.gov.br/. 
 

22.2 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão não será, em caso algum, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 
22.3 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
22.4 Com fundamento na norma do art. 43, § 3º, da Lei Federal n.º 8.666/93, é facultado ao Pregoeiro 

ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada 
a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar do processo desde a realização da sessão 
pública. 

 
22.5 Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo 

Pregoeiro. 
 
22.6 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá, com base na legislação 

vigente. 
 
22.7 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá relevar omissões puramente 

formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 
 
22.8 Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos 

licitantes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos 
que o integram. 
 

22.9 Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo 
de cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, ou 
ainda, excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação pela 

http://amsop.dioems.com.br/
http://www.franciscobeltrao.pr.gov.br/
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pregoeira, e serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo pertinente 
a esta licitação. 

 
22.10 Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante 

legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 
 
22.11 Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio. 
 
22.12 Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com 

número de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz. Se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, 
pela própria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em 
nome da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 

 
22.13 Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão, 

em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, não 
podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado. 

 
22.14 O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 da Lei Federal 

nº 8.666/93. 
 
22.15 O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as 

condições de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório. 
 
 
22.16 Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
22.17 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação da pregoeira em contrário. 

 
22.18 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão.  

 
22.19 Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pela pregoeira. 
 
22.20 As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a 
aferição da habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o 
afastamento de qualquer licitante. 

 
22.21 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 
 

ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento; 
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial; 
ANEXO III Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo de Licitar ou Contratar com a 

Administração 
ANEXO IV Modelo de Declaração de Regularidade com o Ministério do Trabalho 
ANEXO V Modelo de Declaração de Enquadramento – ME/EPP; 

ANEXO VI Modelo de Declaração de Responsabilidade Técnica 

ANEXO VII Modelo de Minuta do Contrato 

 
Francisco Beltrão, 23 de maio de 2017. 
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....................................................................... 

CLEBER FONTANA 
PREFEITO MUNICIPAL  
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EDITAL DE PREGÃO Nº 098/2017 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 399/2017 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM 
 
OBJETO:   Aquisição de equipamentos médico/hospitalar, conforme Termo de Adesão ao 

Incentivo Financeiro de Investimento para a Implantação do Transporte Sanitário do 
Programa de Qualificação da Atenção Primária à Saúde – APSUS 

ANEXO – I  

Termo de Referência 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 
I – DESCRIÇÃO:  
 
1.1. Constitui objeto deste certame Aquisição de equipamentos médico/hospitalar, conforme 

Termo de Adesão ao Incentivo Financeiro de Investimento para a Implantação do 
Transporte Sanitário do Programa de Qualificação da Atenção Primária à Saúde – APSUS, 
de acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas, cabendo a Secretaria Municipal 
de Saúde, informar à Comissão se o produto ofertado atende às exigências técnicas alvitradas. 
 

Item Item Descritivo do Equipamento Quantidade 

1 Armário de 
aço com 8 
portas com 

cadeado 

Armário Duplo com 08 (oito) portas, confeccionado em chapa de aço 
de baixo teor de carbono, com acabamento pelo sistema de 
tratamento químico da chapa (anti-ferruginoso e fosfatizante) e pintura 
através de sistema eletrostático a pó, com camada mínima de tinta de 
70 micras. Contendo: 02 (duas) laterais e uma divisória vertical central 
em chapa de aço nº 24 (0,60mm). 01 (um) fundo e 02 (dois) meio-
tampos (superior e inferior) confeccionados em chapa de aço nº 24 
(0,60mm), reforço interno (esquadro) confeccionado em chapa de aço 
nº 18 (1,2mm) fixando as laterais. 1 (um) acabamento frontal 
composto de dois fechamentos, 01 (um) superior e 01 (um) inferior, 
em chapa nº 24 (0,60mm) soldado a um acabamento da divisória 
central em chapa nº 20 (0,9mm). A base deverá ser confeccionada em 
chapa de aço nº 18 (1,2mm) e possuir quatro pés reguláveis (sapatas) 
para correção de pequenos desníveis. O armário deverá conter 08 
(oito) compartimentos com porta, sendo que a porta deverá conter 02 
(duas) dobradiças internas. Área de entrada de cada porta de no 
mínimo 39,5 x 24 cm, e área interna 41x30x42, 5 cm. Montagem 
através de rebites. Dimensões: Altura: 1,85 metros, Largura: 60 cm, 
Profundidade: 45 cm. 

2 

2 Armário 
02 portas 

Corpo (laterais, base, prateleiras e fundos) confeccionado em madeira 
aglomerada 18 mm de espessura, revestimento dupla face em 
laminado melamínico de baixa pressão, bordas laterais com fita de 
PVC. Superfícies lisas e de fácil limpeza e desinfecção. Tampo 
superior confeccionado em madeira aglomerada de alta densidade 
com 25 mm de espessura, sistema postforming, bordas frontais 180º, 
bordas laterais em fita de PVC, revestimento melamínico. Fechadura 
frontal, tipo cilíndrico, dobradiças metálicas com abertura de 270º. 
Puxadores confeccionados em alumínio (acabamento fosco). 03 
prateleiras internas, confeccionadas em madeira aglomerada 15 ou 18 
mm, com revestimento melamínico e diversas regulagens de altura e 
dispositivo para fixação em aço trefilado. COR: branca medindo 1,60 X 
0,95 X 0,50 – podendo ter variação de +/- 10%. Garantia de fabricação 
de no mínimo 12 meses. 

10 

3 Armário 
vitrine, com 1 

porta e 3 

Armário com 01 porta e 03 prateleiras em vidro. Fundo e Teto em 
chapa de aço esmaltado, na cor branca. Tratamento anti corrosão. 
Porta com fechadura cilíndrica. Pés protegidos por ponteiras plásticas. 

1 
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prateleiras em 
vidro: uso 
hospitalar 

Portas e laterais em vidro com espessura mínima de 4 mm. 
Dimensões aproximadas de 1,50m de altura X 0,50m de largura X 
0,40m de profundidade. 

4 Balcão 02 
portas 

Balcão confeccionado em madeira aglomerada 18 mm de espessura, 
revestimento dupla face em laminado melamínico de baixa pressão, 
bordas laterais com fita de PVC. Superfícies lisas, duradoras e de fácil 
limpeza e desinfecção. Tampo superior confeccionado em madeira 
aglomerada de alta densidade com 25 mm de espessura, sistema 
postforming, bordas frontais 180º, bordas laterais em fita de PVC, 
revestimento melamínico. Fechadura frontal, tipo cilíndrico, dobradiças 
metálicas com abertura de 270º. Puxadores metálicos (cromados). 01 
prateleira interna, confeccionada em madeira aglomerada entre 15 e 
18 mm, com revestimento melamínico e diversas regulagens de altura 
e dispositivo para fixação em aço trefilado. COR: branca medindo 95 
de largura X 74 de altura X 50 de profundidade – podendo ter variação 
de +/- 10%. Garantia mínima de 01 (um) ano. 

10 

5 Cadeira 
giratória 

executiva 
c/braços, 
tamanho 
médio. 

Cadeira giratória executiva com braços, tamanho médio, assento e 
encosto em compensado multi-laminado de 12 mm, com espuma 
injetada anatomicamente em densidade média (50 a 60 Kg/m3), com 
45 a 50 mm de espessura. Revestimento do assento e encosto em 
tecido de alta resistência. 100% poliéster na cor azul escuro e 
espessura mínimo de 1 mm. Bordas em PVC no contorno do estofado. 
Mecanismo tipo “back system”. Inclinação do encosto mediante 
acionamento de alavanca. Molas p/retorno automático do encosto e 
ajuste automático na frenagem do reclinador. Regulagem da altura do 
assento a gás, coluna central desmontável, fixada por encaixe cônico 
com rolamento axial de giro, esferas e arruelas de aço com coluna e 
mola a gás para regulagem de altura e amortecimento de impactos ao 
sentar, acionada por alavanca. Regulagem de altura do encosto para 
apoio lombar. Base giratória com capa de nylon na cor preta, com 
aranha de 5 hastes, apoiado sobre rodízios de duplo giro de nylon e 
com esferas de aço. Braços em poliuretano injetado, com alma de aço 
e regulagem vertical e horizontal. Fabricada em conformidade com as 
normas da ABNT. Medindo o encosto 35 cm de altura X 40 cm 
(mínimo) e 55 cm (máximo) de largura, base giratória de 67 cm de 
assento X 46 cm de largura X 45 cm de profundidade - podendo ter 
variação de +/- 10%. Garantia mínima de 01 (um) ano para defeitos de 
fabricação. 

15 

6 Cadeira 
Espaço Saúde 

e recepção 
(cadeira 

empilhável) 

Cadeira empilhável, confeccionada em tubo de aço oblongo, com 
encaixes laterais para transformar em longarina. Assento e encosto 
em polipropileno na cor preta. Peso suportado: 150 kg .Garantia 12 
meses 

80  

7 Mesa para 
refeitório 

Com tampo em compensado, com espessura de 25 mm, revestido nas 
duas faces em laminado melamínico na cor branca, com bordas em 
PVC preta. Superfícies lisas, duradoras e de fácil limpeza e 
desinfecção. Com dimensões de: 1,20 X 0,80 X 0,78 cm, com pés em 
aço cromado resistente à ferrugem. Acabamentos arredondados. 
Garantia de 1 (um) ano. 

1 

8 Mesa para 
reuniões 

Mesa de reunião retangular c/ tampo em madeira aglomerada c/ 25 
mm de espessura, revestida em laminado melamínico na cor branca, 
c/ bordas em PVC. Superfícies lisas, duradoras e de fácil limpeza e 
desinfecção. Painel frontal em madeira aglomerada. Pés em tubo de 
aço ABNT 1010/1020, e seção c/ reforço lateral paralelo em tubo de 
aço ABNT 1010/1020, c/ pintura eletrostática em epóxi pó. Ponteiras 
de acabamento na cor preta. Niveladores c/ eixo de aço rosqueável. 
Partes metálicas, c/ tratamento anticorrosivo e antiferruginoso c/ 
pintura eletrostática em epóxi pó na cor preto fosco. Med: 200 x 110 
cm. Acabamentos arredondados. Garantia de 1 (um) ano. 

1 

9 Mesa de 
Trabalho - 
FORMATO 

Tampo confeccionado em madeira aglomerada de alta resistência e 25 
mm de espessura, revestimento com sistema postforming 180º. Painel 
frontal confeccionado em madeira aglomerada de 15 mm de 

8 
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EM "L” 
(medida - 1,20 

x 1,20). 

espessura, revestimento laminado melamínico de alta resistência, 
dupla face, baixa pressão. Coluna central em chapa metálica, base 
inferior em tubo oblongo e acabamento em ponteira de PVC, sapatas 
niveladoras injetadas em nylon e base superior em chapa de aço com 
tratamento antiferruginoso e acabamento arredondado em pintura 
epóxi-pó da cor da mesa, Superfícies lisas, duradoras e de fácil 
limpeza e desinfecção. COR: argila. Calhas para passagem de fios 
medindo 1,20 X 1,20 de altura X 0,74cm - podendo ter variação de +/- 
10%. Garantia de 1 (um) ano. 

10 Mesa 
escritório com 
gavetas (1,20 
m larg.x 0,70 

cm) 

Tampo confeccionado em madeira aglomerada de alta resistência e 25 
mm de espessura, revestimento com sistema postforming 180º. Painel 
frontal confeccionado em madeira aglomerada de 15 mm de 
espessura, revestimento laminado melamínico de alta resistência, 
dupla face, baixa pressão. Coluna estrutural com passagem de 
acabamento confeccionada em chapa de aço, com tratamento 
antiferrugem e acabamento em pintura epóxi. Acabamentos 
arredondados. Com 02 gavetas com chave. Garantia de 1 (um) ano. 

10 

11 Poltrona 
reclinável com 
banqueta para 

repouso 

Estrutura em tubos de aço de 25x 25 x 1,20 mm esmaltados. Assento 
e encosto, apoio dos braços e banqueta estofados com espuma de 
látex de alta densidade de qualidade comprovada, sendo toda a 
estrutura externa da poltrona revestida em courvin lavável na cor azul. 
Encosto reclinável (mínimo de 03 posições) até 175º, com fixação nas 
costas por meio de borboleta. Pés com ponteira de borracha. Pintura 
epóxi ou eletrostática na cor branca. Acabamento Dimensões 
aproximadas da cadeira 0,45m de altura (chão x assento) X 65 cm 
altura do encosto X 0,50m largura. Dimensões aproximadas da 
banqueta de 0,35m de altura X 0,55cm de comprimento. Garantia de 1 
(um) ano. 

20 

12 Balança 
Antropométric

a Adulta 

Balança eletrônica digital adulta com régua antropométrica acoplada, 
visor em LCD digital, com capacidade para 200 kg, com divisões de 
pelo menos 100g, pesagem imediata dispensando pré- aquecimento. 
Acabamento em tinta eletrostática. Tapete/piso em borracha 
antiderrapante. Pés reguláveis em borracha sintética e com seletor de 
voltagem de 110 e 220 v. Aferido pelo INMETRO. Garantia mínima de 
01 (um) ano. Garantia mínima de 01 (um) ano. Acompanha manual de 
instrução de uso em idioma português. Assistência Técnica do 
equipamento deverá ser no Estado do Paraná, se não houver, a 
empresa vencedora deverá comprometer-se a realizar gratuitamente o 
translado dos equipamentos até o local da Assistência Técnica. 

1 

13 Balança 
Eletrônica 

Pediátrica 15 
Kg 

Balança digital de medição exclusiva para crianças até 2 anos de 
idade. Capacidade de pesagem de, no mínimo, 15 Kg. Graduação 
(precisão) de pesagem de, no máximo, 10 g. Mostrador (display) 
digital com indicadores de peso com no mínimo 5 dígitos. Função de 
tecla Tara (zero) no painel frontal. Construída em material resistente e 
de fácil limpeza. Bandeja no formato de concha anatômica e fabricada 
em material resistente, de metal, acrílico, plástico ABS, polipropileno, 
etc. Pés reguláveis, revestidos de material antiderrapante (borracha 
sintética, silicone, etc.) Chave seletora de tensão de 110/220 V. 
Aferida e certificada pelo IPEM/INMETRO. Garantia mínima de 01 
(um) ano. Acompanha manual de instrução de uso em idioma 
português. Assistência Técnica do equipamento deverá ser no Estado 
do Paraná, se não houver, a empresa vencedora deverá 
comprometer-se a realizar gratuitamente o translado dos 
equipamentos até o local da Assistência Técnica. 

1 

14 Balde 
cilíndrico porta 

detritos, c/ 
pedal, 

capacidade 
aprox. 10 

litros. 

Totalmente construído em aço inoxidável, tampa acionada por pedal. 
Capacidade aproximada de 10 litros. Garantia mínima de 01 (um) ano. 

30 

15 Banqueta Totalmente em aço inoxidável, altura regulável com apoio para os pés. 5 
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giratória, tipo 
mocho. 

Altura mínima de 0,46m X máxima de 0,61m. Estofamento resistente e 
com base rígida, revestimento em PVC e espuma de densidade 
controlada que permite limpeza e desinfecção. Garantia mínima de 01 
(um) ano para defeitos de fabricação. 

16 Carrinho para 
curativo em 

inox. 

Estrutura tubular em aço cromado, tampo e prateleira em chapa de 
aço inox, pés, varandas e suporte para balde e bacia cromados, pés 
com rodízio de 2 a 3” de diâmetro, fixação do tampo, da prateleira e 
armação por meio de parafusos sobre arruelas de pressão, 
acompanha 01 balde em alumínio polido ou em aço inoxidável. 
Dimensões aproximadas de 0,45m de largura X 0,80m de altura X 
0,75m de profundidade. Garantia mínima de 01 (um) ano para defeitos 
de fabricação. 

2 

17 Detector de 
batimento 

cardíaco fetal 

Detector de batimento cardíaco fetal, modelo portátil, alimentado por 
bateria 9 v, que permita guarda do cristal. Deverá estar acondicionado 
em estojo de couro, e que permita facilidade de troca da bateria. 
Medidas: 4 X 8 X 18 cm. Estas medidas poderão sofrer variação de ± 
10 %. Deverá trazer a marca do fabricante e lote de fabricação 
gravada no aparelho. Garantia mínima de 01 ano. Apresentar 
Catálogo e Manual em português, registro no MS/ANVISA, Certificado 
de Boas Práticas de Fabricação. Comprovar assistência técnica no 
Estado do Paraná. 

1 

18 Escada clínica 
02 degraus 

Escada com dois degraus todo em aço inox ou aço com revestimento 
anticorrosivo de cor branca, reforçada, com degraus revestidos em 
borracha antiderrapante, pés com ponteiras em borracha. Garantia 
mínima de 12 meses. 

12  

19 Esfigmomanô
metro 

aneróide 
portátil obeso 

Manômetro aneróide - montado em armação de material plástico, 
envolta por amortecedor emborrachado para maior resistência a 
quedas. Deverá ser resistente a desregulagem freqüente, com 
graduação de 00 a 300 mm Hg. Possibilitar giro de 360º sobre seu 
eixo para facilitar visualização. Braçadeira - confeccionada em nylon 
siliconizado, de 1ª qualidade, antialérgico, resistente, extremidade 
flexível, impermeável. Fecho com velcro resistente. Deverá conter a 
marca do fabricante, indicação do tamanho da circunferência do braço, 
com o comprimento total de 68 centímetros, largura de 15 centímetros, 
indicado para verificação adequada da pressão arterial em adultos 
obesos e conter indicação do ponto correto de posicionamento sobre a 
artéria. Válvula - peça em metal leve, de mecanismos nas operações 
de retenção e esvaziamento do ar comprimido. Manguito: adulto, 
ambidestro, antialérgico, livre de látex; Bolsa e pêra - confeccionadas 
em borracha especial de comprovada vedação e resistência, livre de 
látex. Deverá possuir identificação da marca e fabricante do produto 
na braçadeira e no manômetro.Embalagem - deverá ser embalado 
individualmente em bolsa plástica, courvim ou outro material 
resistente. Comprovar assistência técnica no Estado do Paraná. 
Garantia mínima de calibração de 05 anos, comprovada através de 
carta do fornecedor. Os aparelhos quando entregues deverão vir 
acompanhados do laudo técnico do IPEM certificando sua aferição 
individualmente, bem como também o registro no Ministério da Saúde. 

10 

20 Esfigmomanô
metro 

aneróide 
portátil 

pediátrico 

Manômetro aneróide - montado em armação de material plástico, 
envolta por amortecedor emborrachado para maior resistência a 
quedas. Deverá ser resistente a desregulagem freqüente, com 
graduação de 00 a 300 mm Hg. Possibilitar giro de 360º sobre seu 
eixo para facilitar visualização. Braçadeira - confeccionada em nylon 
siliconizado, de 1ª qualidade, antialérgico, resistente, extremidade 
flexível, impermeável. Fecho com velcro resistente. Deverá conter a 
marca do fabricante, indicação do tamanho da circunferência do braço, 
com o comprimento total de 28,5 centímetros, largura de 9 
centímetros, indicado para verificação adequada da pressão arterial 
em crianças e conter indicação do ponto correto de posicionamento 
sobre a artéria. Válvula - peça em metal leve, de mecanismos nas 
operações de retenção e esvaziamento do ar comprimido. Manguito: 
adulto, ambidestro, antialérgico, livre de látex. Bolsa e pêra - 

10 
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confeccionadas em borracha especial de comprovada vedação e 
resistência, livre de látex. Deverá possuir identificação da marca e 
fabricante do produto na braçadeira e no manômetro. Embalagem - 
deverá ser embalado individualmente em bolsa plástica, courvim ou 
outro material resistente. Garantia mínima de calibração de 05 anos, 
comprovada através de carta do fornecedor. Os aparelhos quando 
entregues deverão vir acompanhados do laudo técnico do IPEM 
certificando sua aferição individualmente, e registro no MS/ANVISA, 
Comprovar assistência técnica no Estado do Paraná. Apresentar 
Catálogo e Manual em português. 

21 Esfigmomanô
metro para 

adulto 

Manômetro aneróide - montado em armação de material plástico, 
envolta por amortecedor emborrachado para maior resistência a 
quedas. Deverá ser resistente a desregulagem freqüente, com 
graduação de 00 a 300 mm Hg. Possibilitar giro de 360º sobre seu 
eixo para facilitar visualização. Braçadeira - confeccionada em nylon 
siliconizado, de 1ª qualidade, antialérgico, resistente, extremidade 
flexível, impermeável. Fecho com velcro resistente. Deverá conter a 
marca do fabricante, indicação do tamanho da circunferência do braço, 
com o comprimento total de 54 centímetros, largura de 14,5 
centímetros, indicado para verificação adequada da pressão arterial 
em adultos e conter indicação do ponto correto de posicionamento 
sobre a artéria. Válvula - peça em metal leve, de mecanismos nas 
operações de retenção e esvaziamento do ar comprimido. Manguito: 
adulto, ambidestro, antialérgico, livre de látex; Bolsa e pêra - 
confeccionadas em borracha especial de comprovada vedação e 
resistência, livre de látex; Deverá possuir identificação da marca e 
fabricante do produto na braçadeira e no manômetro. Embalagem - 
deverá ser embalado individualmente em bolsa plástica, courvim ou 
outro material resistente. Garantia mínima de calibração de 05 anos, 
comprovada através de carta do fornecedor. Os aparelhos quando 
entregues deverão vir acompanhados do laudo técnico do IPEM 
certificando sua aferição individualmente, e registro no MS/ANVISA, 
Comprovar assistência técnica no Estado do Paraná. Apresentar 
Catálogo e Manual em português. 

10 

22 Estetoscópio 
adulto. 

Com duas olivas maleáveis de borracha macia ou similar, com sistema 
de fixação sem rosca. Formato duo-sonic que permita ausculta de 
sons de baixa e alta freqüência, com audibilidade de 20 a 500 Hz, 
podendo ocorrer variação de até 10 Hz para o menor valor e de até 20 
Hz para o maior valor. O diafragma deverá possuir uma espessura 
entre 200 e 350 micra e deverá conter anel não frio flexível e 
consistente, facilitando sua limpeza. Borda do sino com proteção de 
borracha macia e consistente. Na extremidade proximal deverá 
possuir mola na junção dos tubos auriculares, permitindo flexibilidade 
e distensibilidade, proporcionando adaptação suave das olivas nos 
condutos auditivos externos. Deverá ser entregue em embalagem 
individual. Garantia de no mínimo um (1) ano. Apresentar Registro no 
MS/ANVISA, Manual e Catálogo em português e assistência técnica 
local comprovada. 

10 

23 Estadiômetro 
(Régua 

antropométric
a) 

Equipamento portátil, compacto, para medição de comprimento de 
indivíduos em posição horizontal (deitada). Confeccionado em acrílico, 
e/ou alumínio, e/ou PVC, e/ou lona plástica, resistente à abrasão, que 
não absorva a umidade e que possibilite a higienização sem 
deteriorização da escala de medição. Escala numerada a cada 
centímetro, com faixa de indicação de 30 cm a 1,0m. Garantia de 1 
(um) ano. 

10 

24 Estetoscópio 
pediátrico 

Com duas olivas maleáveis de borracha macia ou similar, com sistema 
de fixação sem rosca Formato duo-sonic que permita ausculta de sons 
de baixa e alta freqüência, com audibilidade de 20 a 500 Hz, podendo 
ocorrer variação de até 10 Hz para o menor valor e de até 20 Hz para 
o maior valor. O diafragma deverá possuir uma espessura entre 200 e 
350 micra e deverá conter anel não frio flexível e consistente, 
facilitando sua limpeza. Borda do sino com proteção de borracha 

10 
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macia e consistente. Na extremidade proximal deverá possuir mola na 
junção dos tubos auriculares, permitindo flexibilidade e 
distensibilidade, proporcionando adaptação suave das olivas nos 
condutos auditivos externos. Deverá ser entregue em embalagem 
individual. Garantia de no mínimo um (1) ano. Apresentar Registro no 
MS/ANVISA, Manual e Catálogo em português e assistência técnica 
local comprovada. 

25 Foco Auxiliar Luminária flexível com lâmpada, estrutura em tubo redondo de 1” X 
1,20mm. Com anel de fixação, haste flexível e cromada, pés em ferro 
fundido, acabamento em pintura epóxi, altura aproximada de 1,10cm e 
máximo de 1,60cm. O fio de alimentação elétrica deve ter no mínimo 
1,30m. Acompanha lâmpada de 110 v. Garantia de 1(um) ano. 
Fabricado de acordo com Padrões Internacionais de Qualidade, 
Normas da ABNT, Apresentar Registro no MS/ANVISA. 

2 

26 Kit inalação 
ADULTO 

Mascara adulto para nebulização em silicone flexível. Copo 
reservatório com capacidade de 10 ml. Extensão com conector para ar 
comprimido com 1,5 metros 

20 

27 Kit inalação 
PEDIÁTRICO 

Extensão com conector para ar comprimido com 1,5 metros. Mascara 
infantil para nebulização em silicone flexível. Copo reservatório com 
capacidade de 10 ml. Extensão com conector para ar comprimido com 
1,5 metros 

20 

28 Lanterna 
Clinica para 

Exame. 

Lâmpada de halogênio, iluminação mais clara para destacar a cor real 
do tecido, construída em estrutura metálica, alimentada por duas 
pilhas AAA (palito), protetor para lâmpada e ajuste de foco, botão 
liga/desliga. Medida: 14 cm de comprimento 

3 

29 Mesa auxiliar 
para material 
ginecológico 

Tampa e prateleira em chapa de aço inox 20 de acabamento polido, 
pés em tubo de 1 X 1,20mm, pés providos de rodas giratórias de 3” de 
diâmetro com aro de rodas de polietileno, extremidades sem arestas. 
Fixação da prateleira seja por solda com acabamento liso. Medindo 
aproximadamente 0,40 X 0,60 X 0,80m. Garantia de 1(um) ano. 
Fabricado de acordo com Padrões Internacionais de Qualidade, 
Normas da ABNT, Apresentar Registro no MS/ANVISA. 

3 

30 Mesa de 
exame clínico 

Estrutura tubular metálica esmaltada na cor branca (pintura epóxi ou 
eletrostática), leito acolchoado em espuma de poliuretano de 1ª 
qualidade, revestido em courvin, na cor azul, cabeceira reclinável 
manualmente através de cremalheira, pés com ponteira de borracha. 
Acompanha suporte para lençol de papel de 50 mm. Dimensões 
aproximadas de 1,85m de comprimento X 0,50m de largura X 0,80 de 
altura. Garantia de 1(um) ano. Fabricado de acordo com Padrões 
Internacionais de Qualidade, Normas da ABNT, Apresentar Registro 
no MS/ANVISA. 

10 

31 Negatoscópio 
01 corpo para 

fixação em 
parede. 

Equipamento utilizado para a visualização de radiografias. 
Negatoscópio de 01 corpo, construído em aço inoxidável ou chapa de 
aço inoxidável com pintura eletrostática em epóxi, com suporte para 
fixação em parede. O painel é de acrílico fosco, com presilhas para 
fixação do filme. A carcaça deverá ter aterramento. Utilização de 
lâmpadas fluorescentes com tensão de alimentação bivolt manual e 
freqüência de alimentação de 60 Hz. Deverá possuir chave liga-
desliga para acionamento das lâmpadas. O equipamento deverá 
atender as normas da ANVISA principalmente a portaria 453/98. 
Apresentar Registro no MS/ANVISA e Manual e Catálogo em 
português. Assistência Técnica do equipamento deverá ser no Estado 
do Paraná, se não houver, a empresa vencedora deverá 
comprometer-se a realizar gratuitamente o translado dos 
equipamentos até o local da Assistência Técnica. 

4 

32 Otoscópio Equipamento para exame visual do ouvido. Otoscópio em fibra óptica 
em material de alta resistência. Lâmpada halógena, lente de aumento 
de 2.5x e 05 especulos permanentes de plástico com diâmetros 
aproximados: 2,5mm-3,0mm-3,5mm-4,0mm- 8,0mm. Possuir 
regulador de alta e baixa luminosidade e encaixe para visor 
sobressalente. Possuir cabo em aço inoxidável. Possuir visor 
articulado ao cabeçote e móvel. Acompanhar lâmpada e visor 

4 
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sobressalente. Apresentar cabo em aço inoxidável de tamanho médio 
para pilhas. Possuir lupa redonda. Possuir controle de intensidade de 
luz desejável. Alimentação por pilhas médias comuns. Acompanha 
estojo reforçado para acondicionamento e transporte, contendo: 
Lâmpada e visor sobressalente e 05 (cinco) especulos permanentes 
de plástico. Garantia de 1 ano. Apresentar Registro no MS/ANVISA, 
Manual e Catálogo em português. Assistência Técnica do 
equipamento deverá ser no Estado do Paraná, se não houver, a 
empresa vencedora deverá comprometer-se a realizar gratuitamente o 
translado dos equipamentos até o local da Assistência Técnica. 

33 Pinça Cheron 
- material em 

inox, 

Pinça Cheron: em aço inox, com 24,5 ou 25 cm de comprimento, 10 
anos de garantia Fabricado de acordo com Padrões Internacionais de 
Qualidade, Normas da ABNT. 

5 

34 Pinça de 
dissecação - 
anatômica - 
em inox, 14 

cm 

Pinça anatômica, em aço inox, medindo de 14 cm. 10 anos de garantia 
Fabricado de acordo com Padrões Internacionais de Qualidade, 
Normas da ABNT. 

30 

35 Pinça de 
dissecação - 
dente de rato 
em inox, 14 

cm 

Pinça dente de rato, em aço inox, medindo de 14 cm. 10 anos de 
garantia Fabricado de acordo com Padrões Internacionais de 
Qualidade, Normas da ABNT 

30 

36 Pinça 
FOERSTER - 

Curva 

Pinça FOERSTER - Curva, em aço inox, medindo de 24 cm. 10 anos 
de garantia Fabricado de acordo com Padrões Internacionais de 
Qualidade, Normas da ABNT 

3 

37 Pinça 
FOERSTER - 

Reta 

Pinça FOERSTER – Reta, em aço inox, medindo de 24 cm. 10 anos 
de garantia Fabricado de acordo com Padrões Internacionais de 
Qualidade, Normas da ABNT 

3 

38 Pinça Pozzi 
(medindo de 

24 cm). 

Pinça Pozzi inox, medindo de 24 cm de comprimento. 10 anos de 
garantia Fabricado de acordo com Padrões Internacionais de 
Qualidade, Normas da ABNT 

3 

39 Porta agulha 
HEGAR 

(medindo 20 
cm) 

Porta agulha HEGAR (medindo 20 cm), em aço inox. 10 anos de 
garantia. Fabricado de acordo com Padrões Internacionais de 
Qualidade, Normas da ABNT 

30 

40 Suporte para 
soro. 

Coluna em tubo de aço inoxidável de 1” de diâmetro com anel de 
regulagem, haste em tubo de aço inoxidável de ¾ de diâmetro com 4 
ganchos na extremidade superior, base com 4 pés de ferro fundido, 
pintura epóxi na cor branca, com rodízios, dimensões aproximadas de 
no máximo 2,40 e mínimo de 1,70m. Garantia de 1 (um) ano. 

10 

41 Tesoura Mayo Tesoura Mayo longa: em aço inox, de 19 cm de comprimento, 10 anos 
de garantia, Fabricado de acordo com Padrões Internacionais de 
Qualidade, Normas da ABNT. 

20 

42 Tesoura SIMS 
RETA - em 

inox, medindo 
20 cm 

Produto Confeccionado em Aço Inoxidável com 20 centímetros de 
comprimento para utilização em procedimento ginecológico. Garantia 
de 10 anos contra defeitos de fabricação. Fabricado de acordo com 
Padrões Internacionais de Qualidade, Normas da ABNT. 

20 

43 KIT 
EQUIPAMENT
O URGENCIA 
EQUIPAMENT

O 1-
Laringoscópio 
infantil/adulto 
com conjunto 
de lâminas. 2-
Ambú Adulto 

com 
máscaras. 3- 
Ambú Infantil 

LARINGOSCÓPIO DE FIBRA ÓPTICA:Descrição básica-Dispositivo 
médico hospitalar utilizado para auxiliar na entubação endotraqueal. 
Especificações técnicas mínimas: Conjunto de laringoscópio com cabo 
em metal recartilhado e alimentação através de pilhas tipo C. 
Lâmpada de LED com vida útil aproximada de 50.000 horas, que 
proporcione maior luminosidade. Lâminas em aço inoxidável com 
transmissão de luz por fibra óptica. Deverá acompanhar quatro 
lâminas, modelo Macintosh, tamanhos 1, 2, 3 e 4, e quatro lâminas 
modelo Miller, tamanhos 1, 2, 3 e 4. Todas as lâminas deverão ser 
isentas de pontos de soldas e autoclaváveis. As lâminas e os cabos 
devem possuir sistema codificado verde compatíveis com 
laringoscópios de fibra óptica padrão internacional. Deve acompanhar 
um estojo para acondicionar o conjunto, duas lâmpadas 

1 
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com 
máscaras. 5-

Jogo de 
cânulas de 

Guedel (adulto 
nº 05, 7 e 9 e 
infantil nº 3.5l) 

sobressalentes e manual de instruções em português REANIMADOR 
MANUAL (AMBU) – adulto e infantil -Descrição básica-São balões 
auto-infláveis transparentes que permitem praticar ventilação artificial 
manual sobre máscara, sobre sonda de entubação ou cânula de 
traqueostomia, reutilizáveis. Especificações técnicas mínimas- 
Aspectos gerais Reanimador manual em silicone translúcido de alta 
qualidade, autoclavável, com válvula pop-off de alívio de pressão 
Válvula unidirecional transparente com membrana de segurança na 
porção anterior, que se conecta a uma máscara transparente 
removível para visualização da face do paciente. Reservatório de 
oxigênio tipo bolsa, removível, conectado a uma válvula posterior, com 
entrada suplementar de oxigênio e de ar ambiente. Capacidades: 
Adulto, balão auto-inflável com volume mínimo de 1.800 ml e 
reservatório mínimo de 2000 ml; Pediátrico, balão auto-inflável com 
volume mínimo de 500 ml e reservatório mínimo de 2000 ml; Deve ser 
fornecida uma máscara para ventilação para cada unidade, com a 
seguinte característica: tamanho adulto, máscara rígida transparente 
com borda maleável de silicone, ou borda inflável; tamanho pediátrico, 
máscara rígida transparente com borda maleável de silicone, ou borda 
inflável; Deve cumprir normas ISO 10651-4:2002 e ISO 8382; 1988. 
Deve ser totalmente desmontável para limpeza e esterilização e 
dobrável para armazenamento; Deve ser compatível com todas as 
cânulas e tubos endotraqueais. Possuir testes de funcionamento 
descritos no manual para garantir o bom funcionamento do 
equipamento sempre que o mesmo for montado. Todas as partes e 
acessórios devem ser livres de látex. CÂNULAS DE ENTUBAÇÃO 
ENDOTRAQUEAL-Descrição básica-Tubos em PVC, utilizados para 
controle de vias aéreas, permitindo ventilação artificial e para proteção 
contra aspiração de secreções, vômitos, etc. Especificações técnicas 
mínimas Transparentes, livre de propriedades tóxicas ou irritantes, 
Com linha radiopaca, superfície lisa, estéreis, Orifício proximal com 
diâmetro padrão e conexão Standard, e orifício distal. Dotado de 
balonete distal macio e flexível de alto volume e baixa pressão e 
balonete piloto com válvula anti-retorno. Tamanhos: 3.5 sem balonete 
distal. Tamanhos: 5.0, 7.0, 9.0 com balonete. CÂNULA 
OROFARINGEA (GUEDEL)- Descrição básica-Equipamento 
médicohospitalar destinado a manutenção de permeabilidade das vias 
aéreas superiores em pacientes com rebaixamento de nível de 
consciência. Especificações técnicas mínimas Fabricada em PVC 
rígido, atóxico, transparente e inodoro, não flexível à pressão de 
mordedura; Porção proximal com apoio para lábios ou dentição 
anterior do paciente; Porção distal encurvada e achatada; Abertura 
central (luz) com diâmetro adequado à passagem de ar e introdução 
de sonda de aspiração, Numeração: 1, 3, 5 

44 Desfibrilador 
Semi 

Automático - 
DEA 

Aparelho utilizado para interpretar automaticamente o traçado do ECG 
da vítima e aplicar mediante acionamento manual, o choque para 
reversão de parada cardíaca nos casos de fibrilação ou taquicardia 
ventricular. Características Gerais: O equipamento será utilizado para 
interpretar automaticamente o traçado do ECG da vítima e aplicar 
mediante acionamento manual, o choque para reversão de parada 
cardíaca nos casos de fibrilação ou taquicardia ventricular, devendo 
ser composto de: 1 - Uma bolsa para transporte do desfibrilador que 
deverá ser confeccionada em tecido resistente e possuir 
compartimento para assessórios, módulo compacto. 2 - Um aparelho 
com medidas máximas de 250X140X300mm, possuindo onda bifásica 
para choque, ajuste automático de impedância para o uso em adultos 
ou em crianças. O choque para adultos deverá ser, no mínimo, de 100 
J (cem joules). O choque para crianças deverá ser, no mínimo, de 50 J 
(cinquenta joules). Deverá acompanhar bateria não recarregável de 
Lítio de alta performance para no mínimo 50 choques ou 6 horas de 
monitorização. - O peso máximo do conjunto completo (DEA, bateria, 
bolsa e eletrodos) não poderá exceder a 2,0 (dois) quilogramas. - 

1 
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Deverá acompanhar três pares de eletrodos adesivos para adulto e 
um par de eletrodos adesivos para crianças, multifuncionais, 
descartáveis. - Deverá possuir instruções de áudio bem claras e 
ícones visuais auto explicativos dos procedimentos de RCP. - Deverá 
permitir registro em memória de: ECG contínuo, eventos críticos e 
procedimentos realizados. - Deverá possibilitar através de porta 
infravermelho ou USB própria conexão para o sistema operacional 
“Windows XP" ou superior para acesso dos dados da memória, 
permitindo a leitura posterior do traçado de ECG, procedimentos 
executados e demais dados disponíveis para arquivo. Deverá ser 
fornecido hardware e software necessários para esta transmissão. - 
Deverá realizar auto-teste periódico com avisos de bateria baixa e 
necessidade de manutenção. - Deverá ter instrução de voz em 
português, alto-falantes internos, sinais sonoros e botão de choque 
com indicador luminoso. - Deverá apresentar no mínimo certificação – 
IP-55 (resistência a pó e água) e ser resistente a queda, no mínimo de 
um metro de altura. - Deverá permitir atualizações dos protocolos 
(procedimentos); - Deverá possuir sistema automático de identificação 
dos eletrodos, diferenciando o de adulto e o infantil; - Deverá possuir 
tempo de carga para aplicação de choque de no máximo dez 
segundos para energia máxima com uma bateria/conjunto de pilhas 
novo totalmente carregado. - Manual de operação em português. - 
Certificado de garantia do fabricante de, no mínimo, cinco ano para o 
DEA e seus acessórios. 

45 Aparelho para 
inalação- uso 

individual 

Aparelho que permita a inalação em qualquer posição - em pé, deitado 
ou em movimento- sem risco de derramar o medicamento. Silencioso, 
para utilização individual na administração de soro fisiológico ou 
medicamentos por inalação. Deve dispor de controle de intensidade de 
névoa tipo deslizante e vir acompanhado de: 01 corpo inalador - 
gerador de ultra-som c/ transdutor incorporado; 01 jg c/ 15 copos; 01 
tubo corrugado flexível e conectores 105 cm comp. aprox.; 02 
máscaras; tampa do reservatório; boquilha p/ inalação oral; manual de 
instruções. Controle de Intensidade de Névoa - Potêncionamento 
deslizante. Dimensões aproximadas - 10x14x21cm. Peso máx. 1350g. 
Consumo Max 17 w. Dados Técnicos - 110/220 v c/ chave seletora. 
Apresentar Registro no MS, assistência técnica local comprovada, 
Manual e Catálogo em português, garantia mínima de 12 meses. 

2 

46 Oxímetro de 
pulso de mesa 

Com tela de cristal liquido e capas de ser utilizado em qualquer 
ambiente, com baterias regarregaveis que duram até 8h, tela com 
curva pletismográfica, sensor para utilização em pacientes adultos, 
pediátricos e neonatais. Deve possuir gráfico de barras das ultimas 
24h, deve funcionar funcionar em110/220 automaticamente. Bateria 
interna, recarregável, com autonomia mínima de 3h, peso inferior a 
3kg Alem dos acessorios obrigatorios fornecer para cada equipamento 
2 sensores - adulto de dedo, 01 sensor - pediatrico de dedo. Limites 
de leitura e alarmes minimos: ALARMES: limites ajustaveis e 
automaticos para SpO2 e pulso, maximos e minimos. Audio: Volume 
ajustavel, 2 minutos de silencioso ou desligado. Visual: Valores de 
Spo2 e pulso, e barra de alrta piscarao indicando que algum alarme foi 
ultrapassado. PULSO: faixa 30-250 bpm PRECISÃO: 2bpm 
RESOLUÇÃO: 1bpm TEMPO DE MÉDIA: 8 segundos SATURAÇÃO: 
FAIXA: 0-100% PRECISÃO: 2% RESOLUÇÃO: 1% TEMPO DE 
MÉDIA: 8 segundos. AUDIO: os alarmes e pulso deverao possuir 
tonalidade variavel com a mudança no valor da saturação> TELA: Tipo 
monocromática de catodo frio. Tamanho da tela: 32 mm x 27 mm 
(alturaxlargura) Curva pletismográfica: cristal liquido. POSSUIR 
REGISTRO NA ANVISA, 

1 

47 Purificador de 
Água. 

Com filtro refrigerado, elétrico, ligado direto ao ponto de água, 
serpentina de cobre externa, sem contato com a água, depósito de 
água de fácil assepsia, com termostato de fácil acesso. Refil com tripla 
filtragem que elimine odores e sabores de cloro, barro, ferrugem e 
sedimentos, com saída de água na temperatura natural e na 
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temperatura gelada Dimensões aproximadas: 312 mm x 410 mm. Cor 
Branca. Garantia de 12 meses 

48 Conjunto 
portátil para 

oxigenoterapia 

Cilindro metálico para acondicionamento de oxigênio medicinal, com 
capacidade hidráulica de 7 litros e 1,0 m³, tipo G. Dotado de válvula de 
segurança para enchimento e abertura, conexão padrão standard; 
Deve ser fornecido regulador de pressão adaptado a manômetro de 
carga e regulagem de pressão, além de fluxômetro, com régua 
graduada e acionamento por válvula Montado em suporte próprio, que 
permita transporte e adequada fixação ao solo e estabilização durante 
o transporte. 

1 

49 Computadores CPU: 3.7Ghz ; Cache 3MB ; 2 Nucleos; Socket LGA 1151; suporte 
memoria DDR; processador grafico integrado de 350Ghz. 
 Placa Mae: Compativel c/ os processadores de socket LGA 1151; 
Video onboard; Som onboard; Rede Onboard de 100/1000 Mbits; 
suporte a memorias DDR4 2133Mhz. Memoria: 8GB 
DDR4@2133Mhz. Disco Rigido: 1TB@7200rpm;Sata III compativel 
com SATA II ; 64MB Cache; Cabo SATA compativel para conexao do 
HD a placa-mãe. Sistema Operacional instalado e ativado: Windows 
Seven Professional(64bits) ou Windows 8.1(64bits) ou Windows 10 
Pro(64Bits) ; Selo holografico contendo o serial de instalação. 
Gabinete com fonte ATX de no minimo 400Watts. 
 

8 

50 Impressoras Impressora Monocromática Laser / LED 30 páginas por minuto (PPS) 6 

51 Aparelho de 
Ar 

Condicionado 
Pequeno 

Porte 

Aparelho de ar condicionado, modelo Split Reverso, quente e frio, 
220v 12.000 BTUs Instalados e no mínimo um ano de garantia. 

12 

52 Aparelho de 
Ar 

Condicionado 
Médio Porte 

Aparelho de ar condicionado, modelo Split Piso teto, com capacidade 
de 18.000 BTU´s, quente/frio 220 V, Com fluido refrigerante R-410a 
(Sistema Inverter) – Com mão de obra de instalação e drenos. 

2 

53 Aparelho de 
Ar 

Condicionado 
Grande Porte 

Aparelho de ar condicionado, modelo Split Piso teto, com capacidade 
de 36.000 BTU´s, quente/frio 220 V, Com fluido refrigerante R-410a 
(Sistema Inverter) – Com mão de obra de instalação e drenos. 

1 

 
1.2. Os descritivos/especificações dos itens constantes do ANEXO I, são Referentes ao Termo de 

Adesão conforme Resolução SESA nº 604/2015, do Programa de Qualificação da Atenção 
Primária à Saúde – APSUS, não sendo possível alteração nos descritivos aprovados. 
 

II – DO PROSPECTO : 
 

2.1. PROSPECTO: A(s) licitante(s) vencedora(s), deverá(ão) enviar a pregoeira SOB PENA 
DE DESCLASSIFICAÇÃO, no prazo máximo de 3 (três) horas após a finalização do 
certame, através do email: nadia@franciscobeltrao.com.br ou anexado junto ao 
COMPRASNET,  os “FOLDERS”, ENCARTES, FOLHETOS TÉCNICOS ou 
CATÁLOGOS de TODOS os equipamentos ofertados, onde constem as 
especificações técnicas e a caracterização dos mesmos, permitindo a consistente 
avaliação da equipe técnica. 

 
 

III - PRAZO, FORMA E LOCAL DE EXECUÇÃO:  
3.  
3.1. Os equipamentos, objetos da presente licitação, deverão ser entregues/instalados (quando for o 

caso), parceladamente  (sem ônus de entrega), no município de Francisco Beltrão – PR, de 
acordo com a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, da seguinte forma: 
 

mailto:nadia@franciscobeltrao.com.br
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3.2. Os equipamentos deverão ser entregues/instalados (quando for o caso) no prazo máximo 
de 20 (vinte) dias, após o recebimento da ordem de empenho, seguindo rigorosamente as 
quantidades solicitadas, mediante autorização contida nas respectivas Ordens de Compra, 
na sede da Unidade de Pronto Atendimento – UPA 24 horas, localizado na Rodovia Olivo 
Zanella, 818, Bairro Padre Ulrico e/ou no Centro de Saúde Norte, localizado na Rua Taubaté, 
380, Bairro Pinheirinho no município de Francisco Beltrão. 

 
3.2.1. A instalação caberá aos itens que possuem em seus descritivos no ANEXO I - 

DESCRIÇÃO a solicitação de instalação. 
 

3.3. O prazo de vigência da presente licitação é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a 
partir da assinatura do contrato. 
 

IV – OBSERVAÇÕES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 
4.  
4.1. Os equipamentos entregues deverão ser de primeira linha e estar em conformidade com as 

normas em sua versão mais recente de acordo com cada item (ABNT, ANVISA E INMETRO). Na 
entrega serão verificadas especificações conforme descrição do Contrato, os prazos de validade e 
o estado de conservação das embalagens. 
 

4.1.1. A avaliação a fim de comprovação das conformidades de cada item será realizada de 
acordo com as especificações constantes em cada item no ANEXO I do edital. 

 
4.2. Independentemente da aceitação, o adjudicatório garantirá a qualidade de cada item, obrigando-

se a repor aquele que apresentar defeito. Por divergências não adequadas serão aplicadas às 
sanções previstas neste edital e legislação vigente. 

 
4.3. Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, contado a partir da data de sua 

apresentação. 
 

4.4. Para que a proposta seja aceita, deverá estar em papel timbrado e, TODOS os itens abaixo 
deverão constar na proposta sendo os itens: pagamento, validade da proposta e prazo de 
entrega/execução nas mesmas condições indicadas abaixo: 
 

4.4.1. Preço; 
4.4.2. Quantidade/marca; 
4.4.3. Descrição dos produtos;  
4.4.4. Pagamento: 30 (trinta) dias; 
4.4.5. Validade da proposta: mínimo de 60 (sessenta) dias; 
4.4.6. Local de entrega: conforme descrito no item 3.2 do Anexo I.  
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EDITAL DE PREGÃO Nº 098/2017 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 399/2017 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM 
 
OBJETO:   Aquisição de equipamentos médico/hospitalar, conforme Termo de Adesão ao 

Incentivo Financeiro de Investimento para a Implantação do Transporte Sanitário do 
Programa de Qualificação da Atenção Primária à Saúde – APSUS 

 
ANEXO – II 

 
MODELO- PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 
 
A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço 
eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por 
............................., cargo, RG.................., CPF.................., (endereço), propõe fornecer à Prefeitura 
Municipal de Francisco Beltrão, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº 
098/2017, conforme abaixo discriminado: 
 

ITEM QTD. UNID. MARCA MATERIAL/SERVIÇO  

1.. XX Unidade XX 
... 
 

 
Informar a quantidade/unidade/marca. 
 
Informar que a proponente obriga-se a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada com 
a vencedora do certame.  
 
Informar a independência de elaboração da Proposta. 
 
Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da 
abertura da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 
 
Informar o código da agência e o número da conta corrente da empresa, para efeito de pagamento. 
 
Prazo máximo de entrega será de acordo com o item 3.2 do ANEXO I do edital. 
 

Francisco Beltrão,           de                           de 2017. 
______________________________________________ 

(nome e assinatura do representante legal do licitante) 
RG : 
Cargo : 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 098/2017 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 399/2017 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM 
 
OBJETO:   Aquisição de equipamentos médico/hospitalar, conforme Termo de Adesão ao 

Incentivo Financeiro de Investimento para a Implantação do Transporte Sanitário do 
Programa de Qualificação da Atenção Primária à Saúde – APSUS 

 
 
 

ANEXO - III 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

 

 
 

A empresa........................................................................, com sede na 
............................................................................................., nº ................., C.N.P.J. nº 
..........................................................................., DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a 
qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores. 

 
 
 
 

Francisco Beltrão,        de                          de 2017. 

 

 

 

 

_________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal/procurador. 

 
  



 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2103  Página 32 

 

EDITAL DE PREGÃO Nº 098/2017 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 399/2017 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM 
 
OBJETO:   Aquisição de equipamentos médico/hospitalar, conforme Termo de Adesão ao 

Incentivo Financeiro de Investimento para a Implantação do Transporte Sanitário do 
Programa de Qualificação da Atenção Primária à Saúde – APSUS 

 
 
 

 ANEXO - IV 
 
 

MODELO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO 
DISPOSTO NO ARTIGO 7º, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

(papel timbrado da licitante) 

 
 
A empresa........................................................................, com sede na 
............................................................................................., nº ................., C.N.P.J. nº 
..........................................................................., DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto 
no inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, 
de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 
 
 
 

Local e data 
 
 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 098/2017 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 399/2017 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM 
 
OBJETO:   Aquisição de equipamentos médico/hospitalar, conforme Termo de Adesão ao 

Incentivo Financeiro de Investimento para a Implantação do Transporte Sanitário do 
Programa de Qualificação da Atenção Primária à Saúde – APSUS 

  
 

ANEXO - V 
 
 

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO – ME/EPP 
(papel timbrado da licitante) 

 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas 
do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno 
porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 
147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta 
situação. 
 
 
 

Local e data 
 
 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 098/2017 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 399/2017 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 
 
OBJETO:   Aquisição de equipamentos médico/hospitalar, conforme Termo de Adesão ao 

Incentivo Financeiro de Investimento para a Implantação do Transporte Sanitário do 
Programa de Qualificação da Atenção Primária à Saúde – APSUS 

  
 

ANEXO - VI 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

(papel timbrado da licitante) 

 
EXCLUSIVAMENTE PARA OS ITENS 051; 052 E 053 DO ANEXO I. 
 
  Conforme o disposto no edital em epígrafe, declaramos que o responsável técnico pela 
serviços, caso venhamos a vencer a referida licitação, é: 
 

Nome Especialidade CREA e/ou CAU nº  Data do registro 

    

 
 
 

Local e data 
 
 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/RGCargo/Carimbo do CNPJ) 

 
 

Assinatura do Responsável Técnico 
(Nome Legível/RG/Cargo) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 098/2017 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 399/2017 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM 
 
OBJETO:   Aquisição de equipamentos médico/hospitalar, conforme Termo de Adesão ao 

Incentivo Financeiro de Investimento para a Implantação do Transporte Sanitário do 
Programa de Qualificação da Atenção Primária à Saúde – APSUS 

 
ANEXO – VII 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO, com 
sede na Octaviano Teixeira dos Santos, 1000, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
77.816.510/0001-66, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor Cleber Fontana, inscrito no CPF 
sob o nº 020.762.969-21 e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro   , inscrita no 
CNPJ sob o nº  , com sede na cidade de ,  doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas 
as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente contrato em decorrência da 
licitação realizada através do Pregão Eletrônico nº 098/2017, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
O objeto do presente termo é Aquisição de equipamentos médico/hospitalar, conforme Termo de 
Adesão ao Incentivo Financeiro de Investimento para a Implantação do Transporte Sanitário do 
Programa de Qualificação da Atenção Primária à Saúde – APSUS 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente Contrato, assim como ao 
Edital nº 098/2017 – pregão eletrônico, observadas as especificações disponibilizadas no Anexo I do referido 
instrumento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 
 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é 
de R$.....(....), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
 
PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do 
presente contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como demais encargos 
inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações assumidas pelo presente contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO  
 
O pagamento do valor devido será realizado no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da entrega do bem, 
mediante a apresentação da nota fiscal respectiva. 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao 
CONTRATANTE, em 01(uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a CONTRATADA das 
responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independente de sua natureza, nem implicará na 
aprovação definitiva do recebimento da mercadoria. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao 
CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas 
por parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade. 

 
PARÁGRAFO QUARTO – As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do CONTRATANTE, 
no endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente. 

 
PARÁGRAFO QUINTO – Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no MUNICÍPIO, o 
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subseqüente a esta. 
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PARÁGRAFO SEXTO – Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o edital 098/2017 – 
pregão eletrônico e consequente contrato, são provenientes dos recursos vinculados ao SESA/PR – 
APSUS Transporte sanitário e recurso próprios. Os recursos orçamentários correrão por conta da seguinte 
dotação: 

 

Conta 
Órgão/ 

Unidade 
Funcional programática Elemento de despesa Fonte 

3680 

08.006 10.301.1001.2.037 

3.3.90.30.36.00 000 

3821 4.4.90.52.08.00 
4.4.90.52.34.00 
4.4.90.52.35.00 
4.4.90.52.42.00 

383 

3820 000 

 
PARÁGRAFO SÉTIMO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as 
certidões comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço – FGTS. A CONTRATADA deverá ainda, manter durante toda a vigência do contrato as 
condições de habilitação especificadas no edital (Fazendas: Federal, Estadual e Municipal e Justiça do 
Trabalho). 
 

CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA, PRAZOS E FORMA DE ENTREGA/ EXECUÇÃO DO OBJETO: 
 
Os equipamentos, objetos da presente licitação, deverão ser entregues/instalados (quando for o caso), 
parceladamente  (sem ônus de entrega), no município de Francisco Beltrão – PR, de acordo com a 
solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, da seguinte forma. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os equipamentos deverão ser entregues/instalados (quando for o caso) 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias, após o recebimento da ordem de empenho, seguindo 
rigorosamente as quantidades solicitadas, mediante autorização contida nas respectivas Ordens 
de Compra, na sede da Unidade de Pronto Atendimento – UPA 24 horas, localizado na Rodovia 
Olivo Zanella, 818, Bairro Padre Ulrico e/ou no Centro de Saúde Norte, localizado na Rua Taubaté, 
380, Bairro Pinheirinho no município de Francisco Beltrão. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A instalação caberá aos itens que possuem em seus descritivos no ANEXO I - 
DESCRIÇÃO a solicitação de instalação 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O prazo de vigência da presente licitação é de 365 (trezentos e sessenta e 
cinco) dias, contados a partir da assinatura do contrato. 
 
 

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO / OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 

PARÁFRAFO PRIMEIRO – Os equipamentos entregues deverão ser de primeira linha e estar em 
conformidade com as normas em sua versão mais recente de acordo com cada item (ABNT, ANVISA E 
INMETRO). Na entrega serão verificadas especificações conforme descrição do Contrato, os prazos de 
validade e o estado de conservação das embalagens. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
 
Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas e da 
CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
a) efetuar o pagamento ajustado; 
b) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação ao fornecimento; 
c) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto contratado. 
 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) entregar/executar o objeto, de acordo com as especificações do Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico 
nº 098/2017 e do Parágrafo Único da Cláusula Primeira deste instrumento; 
b) responsabilizar-se por todos os custos para o cumprimento da prestação obrigacional, incluindo mão-
de-obra, seguros, encargos sociais, tributos, transporte e outras despesas necessárias para o 
fornecimento do objeto do Contrato; 
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c) responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às obrigações decorrentes da 
inobservância da legislação em vigor; 
d) atender aos encargos trabalhistas; 
e) assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por 
seus representantes, na execução do objeto contratado, isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer 
reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos; 
f) reconhecer o direito do CONTRATANTE de solicitar o material, sempre que julgar necessário;  
g) manter, sempre por escrito com o CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto contratado, 
ressalvados os casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos entendimentos verbais deverão ser 
confirmados por escrito, dentro do prazo máximo de 03 (três) dias úteis; 
h) manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 098/2017, durante a vigência do Contrato. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA 
 
A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas no edital e neste 
contrato ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais da lei nº 
8.666/93 e responsabilidades civil e criminal: 
 

a)  - Advertência; 
b) - 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o 
valor correspondente à parte inadimplida; 
c) - O atraso, para efeito de cálculo da multa mencionada no subitem anterior será contado em dias 
corridos, a partir do 1º dia útil subseqüente ao término do prazo ajustado; 
d) - 20% (vinte por cento) sobre o valor constante do Contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula 
contratual, exceto prazo de entrega; 
e) - Caso a vencedora não efetue a entrega/execução do objeto, incidirá multa de 20% (vinte por cento) 
sobre o valor da respectiva nota de empenho, por inexecução total do objeto, sem prejuízo das outras 
sanções cabíveis. 
f) - A multa será descontada dos créditos constantes da fatura, ou outra forma de cobrança administrativa 
ou judicial. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
 
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões 
contratuais que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
Contrato. 
 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
 
O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, independentemente de 
notificação Judicial da CONTRATADA, nas seguintes hipóteses; 
 a) infrigência de qualquer obrigação ajustada. 
 b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA. 

c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou transacionar 
qualquer direito decorrente deste contrato. 

 d)  os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n° 8.666/93. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que esta 
vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: - Caso ocorra a rescisão do Contrato, o CONTRATANTE, pagará à 
CONTRATADA, apenas os valores dos materiais entregues e aceitos até a data respectiva. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666, de 21.06.1993 e 
suas alterações posteriores, na Lei nº 8.078, de 11.09.1990 – Código de Defesa do Consumidor, no Código 
Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outras referentes ao objeto, ainda que não explicitadas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 
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A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita por meio de 
protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  – DA PUBLICIDADE 
 
Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no periódico dos Atos Oficiais do Município 
de Francisco Beltrão-Pr., pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61, § 1º, da Lei 
8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, 
de contratação e de execução do objeto contratual. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 
a)  “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga 
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda 
e autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, 
contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais: 
 

 a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de obrigações da 
 CONTRATADA, esta ficará  impedida de participar de novos contratos com o CONTRATANTE, bem como 
 sofrerá as penalidades previstas no Artigo n° 87 da Lei 8.666/93. 
 
 b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de todas as 
 obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, 
 comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses 
 encargos, inclusive  os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros. 
 
 c) O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o endereço de 
 e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e 
 assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no 
 Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu recebimento. 
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 d) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será 
 disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço Municipal a 
 partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no item anterior. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PARTES INTEGRANTES 
 
As condições estabelecidas no edital nº 098/2017 – Pregão Eletrônico e na proposta apresentada pela  
CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer modificações 
que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações assumidas pelo 
CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas gerais de serviços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA SUCESSÃO E DO FORO 
 
As partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de 
igual teor e forma, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao 
fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Francisco Beltrão, 
estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras 
em direito permitidas neste referido foro. 

Francisco Beltrão,  
              
           PREFEITO MUNICIPAL                                           CONTRATADA 
            CONTRATANTE  
 
TESTEMUNHAS:  

 

 


